
 
 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E 

QUITAÇÃO DE CRÉDITOS - PESSOA JURÍDICA 

 

O MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de 

direito público, através do FUNDO MUNICIPAL DE CORURIPE, representado pela 

Secretária Municipal, WANDERLÉA SILVA NUNES, torna público a celebração do 

Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos – Pessoa 

Jurídica, com a ALAGOAS AMBIENTAL S/A, CNPJ Nº 16.982.376/0001-89, no 

valor total de R$ 113.564,80 (cento e treze mil quinhentos e sessenta e quatro reais e 

oitenta centavos) referente a prestação de serviços de recepção, tratamento e destinação 

final de resíduos domiciliares gerados no municipio de Coruripe. 

 

 

Coruripe/ AL, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Wanderléa Silva Nunes 

Secretária Municipal de Administração 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRAÇA DR. CASTRO AZEVEDO, 47 – Centro – CEP: 57.230-000 - Coruripe – AL 
E-mail: gabinete@semad.coruripe.al.gov.br 
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